
Altera a Lei nº 10.711, de 5 de 
agosto de 2003, para isentar as 
cultivares de plantas e flores 
ornamentais de domínio público da 
obrigatoriedade de inscrição no 
Registro Nacional de Cultivares - 
RNC. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 10.711, de 5 de agosto 

de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 11. ...............................  

 ..................................................  

§ 8º Não é obrigatória a inscrição no RNC 

de cultivares de flores e plantas ornamentais, 

exceto aquelas objeto de concessão ou de 

solicitação de Certificado de Proteção de Cultivar 

instituído pela Lei nº 9.456, de 25 de abril de 

1997.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra  em  vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de julho de 2014. 
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